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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 01/2026 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB)- FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL) :Seguiu o voto do Relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto dó Relator. 
VEREADOR ALCINDO GABRIELLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 01/2026 passa 

a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

Vereador EDSON BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 1/2026 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 1/2026 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 16/01/2026 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL - MANDATO 2025/2028 - PREFEITO 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 450.000,00. 

O Vereador Sidinei da. Silva (PSDB), relator do Projeto de Lei n° 
1/2026, emite o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento 
Gonçalves a abrir crédito especial no valor de R$ 450.000,00, nas unidades 
orçamentárias de diversas Secretarias Municipais. 

Justifica o Executivo Municipal, que a abertura do crédito especial 
constante no art. 1°, do Projeto de Lei ora em análise, se faz necessária devido 
ao superavit de arrecadação apurado nas fontes de recursos descritas no 
próprio art. 1° do projeto de lei. 

Assevera, também, que a abertura do crédito especial se faz 
necessária para o reforço de dotação destinada à publicidade institucional de 
caráter educativo, informativo e de orientação social. 

Portanto, sob a ótica desta Comissão, o Voto deste Relator é 
FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessáes, Fernando Ferrari, três de fevereiro de dois mil e 
vinte e seis. 

Vereador Sidinei da Silva — PSDB 
Relator do Projeto de Lei 1/2026 
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